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Voto de pesar	
(aprovado em reunião da Câmara Municipal do dia 06/11/2025) 

 

O Executivo Municipal da Câmara Municipal da Nazaré, reunido em sessão 
ordinária, vem por este meio manifestar o mais profundo pesar pelo falecimento de 
Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio, nascido na Nazaré a 1 de dezembro de 1941 
e falecido em Coimbra no passado dia 23 de outubro. 

Ao longo da sua vida profissional e cívica, Álvaro Laborinho Lúcio evidenciou uma 
inabalável dedicação ao bem-comum, ao respeito pelos princípios democráticos, à 
elevação humana e ao diálogo construtivo entre os diferentes quadrantes da 
sociedade portuguesa. Tal humanismo profundo, aliado a um elevado sentido de 
serviço público, tornaram-no numa figura de exceção no panorama nacional. 

Nasceu à beira-mar, na nossa Nazaré, mantendo ao longo dos anos uma ligação 
forte e orgulhosa à comunidade e aos amigos, sem nunca perder a humildade ou a 
capacidade de escuta que marcaram a sua personalidade. 

Na dimensão institucional, convém destacar alguns dos principais cargos que 
exerceu, e que dão bem conta da amplitude e da relevância do seu contributo para a 
Justiça, para o Estado e para a cidadania em Portugal: 

• Procurador da República junto do Tribunal da Relação de Coimbra. 
• Inspetor do Ministério Público. 
• Procurador-Geral Adjunto da República.  
• Diretor da Escola da Polícia Judiciária e do Centro de Estudos Judiciários.  
• Secretário de Estado da Administração Judiciária. 
• Ministro da Justiça.  
• Presidente da Assembleia Municipal da Nazaré. 
• Deputado na Assembleia da República. 
• Ministro da República para a Região Autónoma dos Açores, sendo o último a 

exercer esse cargo antes da reforma institucional.  
• Juiz-Conselheiro jubilado do Supremo Tribunal de Justiça.  
 

O percurso de Álvaro Laborinho Lúcio, para além dos cargos de relevo, foi marcado 
por valores humanos que raramente se conjugam na vida pública: integridade, 
moderação, diálogo e compromisso com os vulneráveis (em particular as crianças e 
os menos favorecidos), o que lhe granjeou reconhecimento em amplos quadrantes 
políticos e sociais.  

A sua morte constitui uma perda sentida para a nossa terra, para o País e para 
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todos quantos acreditam que o serviço público pode e deve ser exercício de cidadania 
responsável, de humanidade e de honra. 

À família enlutada, aos amigos, aos colegas e a toda a comunidade da Nazaré, 
apresentamos as nossas mais sinceras condolências. Que seja justo reconhecer 
neste momento o legado de um nazareno ilustre que tanto deu à terra, ao país e à 
causa da Justiça. 

Assim, o Executivo Municipal resolve: 

1. Aprovar este voto de pesar, a publicitar-se nos meios de comunicação desta 
autarquia. 

2.Dar conhecimento deste documento à família de Álvaro Laborinho Lúcio. 

3.Realizar um minuto de silêncio em sua memória nesta sessão e na próxima 
sessão da Assembleia Municipal. 

Na certeza de que o concelho da Nazaré guardará com gratidão e reconhecimento 
o exemplo de Álvaro Laborinho Lúcio, e de que o Município e os órgãos autárquicos 
saberão ainda reconhecer por outras vias a importância deste ilustre nazareno para 
a nossa terra, renovamos a mais profunda solidariedade neste momento de 
despedida. 

 

Nazaré, 6 de novembro de 2025 

 

O Executivo Municipal da Câmara Municipal da Nazaré 
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